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TRAVESSA

CÂMARA ESPECIALIZADA DE

REUNIÃO : ORDINÁRIA 06
DECISÃO ......... : 011/2018-CEEF
PROCESSO ...... : 239825/2014 
INTERESSADO . : Eng. Amb. / Téc. Agropec. 
  
EMENTA: Desfavorável ao pleito do interessado.
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Engenharia Florestal 
CREA-PA, reunida em 9 de agosto
trata do Revisão de Atribuição. 
Normativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente
de Exploradores e Consumidores de Produtos Florestais do Estado do Pará 
Responsável técnico: Engenheiro Florestal; Considerando o exposto
desfavorável ao pleito e concorda com os proc
requerente. A reunião foi coordenada pelo conselheiro 
este processo relatado pela conselheir
conselheiros Eng. Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira, Eng. Ftal. Marlon Costa de Menezes, Eng. Ftal. 
Tânia Mara de Azevedo Giusti-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.- 
 
 
 
 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
Belém, 9 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
Eng. Ftal. ANTONIO JOSE FIGUEIRE
Coordenador da Câmara Especializada 
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL -
 

6/2018 
EF 

 
Eng. Amb. / Téc. Agropec. Wellington Lopes Crispim 

Desfavorável ao pleito do interessado. 

Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 
agosto de 2018 em Belém-PA, na sede do CREA-PA, apreciando o assunto que 

 Considerando as atribuições do requerente; Considerando a Instrução 
Normativa da Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA-PA, que estabelece em seu artigo 
de Exploradores e Consumidores de Produtos Florestais do Estado do Pará – CEPROF
Responsável técnico: Engenheiro Florestal; Considerando o exposto. DECIDIU: por unanimidade
desfavorável ao pleito e concorda com os procedimentos legais para não liberação da ART do referido 

A reunião foi coordenada pelo conselheiro Eng. Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira
conselheira Eng. Ftal. Tânia Mara de Azevedo Giusti

conselheiros Eng. Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira, Eng. Ftal. Marlon Costa de Menezes, Eng. Ftal. 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA 
Coordenador da Câmara Especializada de Engenharia Florestal 
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- CEEF 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará – 
apreciando o assunto que 

Considerando as atribuições do requerente; Considerando a Instrução 
PA, que estabelece em seu artigo 1º o Cadastro 

CEPROF-PA: Art. 4º e item III-
DECIDIU: por unanimidade, 

edimentos legais para não liberação da ART do referido 
Antonio José Figueiredo Moreira, tendo sido 

Eng. Ftal. Tânia Mara de Azevedo Giusti, presentes os senhores 
conselheiros Eng. Ftal. Antonio José Figueiredo Moreira, Eng. Ftal. Marlon Costa de Menezes, Eng. Ftal. 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-


